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ANEXO II - MINUTA DO CONTRÁTO
coxconnÊxcrA puBLrcA Br-rrnôxrca x"

TERMo DE coNTRATo oE rnrsreçÃo DE sERvrÇos.
QUE FAZEM ENTRE SI O(A)..E

O uuqICÍptO ng Cn LfeÚS situado à Rua Galeria Gentil Cardoso, n" 20, centro, Crateús/CE,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.982.03610001-67, atraves da SECRETARIA MUNICIPAL
DE...-............., neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ................ inscrito(a) no ....................... sediado(a)
na .................-..... dora!"nÍe designada CONTRATADA neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) ............................... .. , portado(a) do ..........-.....,.-......,.......,tendo em vista o que consta no Processo
n" 00010.20250220/000142 e em observância as disposições da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021. e
demais legislação apliúvel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Art. 92, I C II)
l.l. o objeto do presente instrumento é PRESTAÇÃo Dos sERvIÇos DE ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, OBJETIVANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA .....DO MI,]NICÍPIO DE CRATEÚS/CE., NAS

mnüções estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

I .3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGTJNDA - vIGÊxCn T PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência nriíxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade compstents
ateste que as condições e os preços penrurnecem vantajosos par:t a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinçâo contratual sem ônus para gualquer das paíes.
2.2. A pronogaSa de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autorid"de compstente, de que as
condições e os preços pernanecem va âjosos para a Administraçâo. permitida a negociaçâo com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
tratureza continuada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infonnações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente:

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçâo mantém inteÍesse na
realização do serviço;

d) Flaja manifestação expressa do contratado informando o interesse nâ prorrqração;
e) Seja comprovado que o contratado maftém as condiçõ€s iniciais de habilitaçâo.

2.3. O contraado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.
2 .4 . A prorog;a$o de contrato deveni ser promoüda mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos nitro ranováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou elimirados como condição para
a renovação.
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san@s de

declaraÉo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrataÍ com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçâo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92,
IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os mqlelos de gestâo e de execuçâo, assim como os prazos e

condições de conclusão. entrega, observaçâo e r@ebimento do objeto constam no Termo de Referência"
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ ST,BCONTRATAÇÃO
4. l. Na hipótese de a Contratada não dispor de pessoal qualificado para a execução dos serviços Técnicos
Auriliares, esta podenl subcontrataÍ, sob sua total responsabilidade, outra empresa para que os faça, em
rigorosa obediência as especiÍicações. Neste casq a Contratada deverá submster à contratante para

aprovaçâo o nome e a qualificação dos subcontratados para a execução dos serviços, devendo substituí-
los caso sejam rejeitados pela Fiscalização. Todos os serviços deverão ser apresentados com ART do
Profissional que executou o serviço

s. cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (art. 92,v)
5-1. O valor total da contratação é de . . (.. .. . . .. ... .. . . .. .. . . .. ..... .. . . . ).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiúrias diÍetas e indiretas decorrcntes da
erecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, prevídenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATt.92, VC VI)
6. l. O prazo para pagamento ao coÍrtralado e demais condições a ele referentes encontraÍn-se definidos no
Termo de Referência" anexo a este ContÍato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92, V)
7.1, Os preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano comado da data do
oÍçarnento estinudo.
7.2. Apos o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicaçâo do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluidas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seá contado a paúir dos

efeitos financeiros do último Íeajuste.
7.4. No caso dc atraso ou não dirulgação do(s) indicc (s) dc rcajustamcnto. o contratantc pagxá ao
contratado a importância calculada pela última variâtâo conhecida" liquidardo a diferença correspondente
tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, (s)
definitivds).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustarnento venha(m) a s€r extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), sení(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a ser
determinado(s) pela legislação enüio em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paÍes elegerâo novo índice ofrcial, para
reajustemento do preço do valor remanescente, por mgio de termo aditivo.
7.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

8. CLÁUST'LA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (TÍ. 92, X, XI E XIv)
8.1. São obrigações do Contrâtânte:
8.2. Exigir o cumprimento de todâs as obrigaçôes assumidas pelo Contrarado, de acordo com o contrato e
seus anôxos;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabeleci.las no Termo de Referência:
8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota! ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçâo à parcela incontroversa da execuçâo do
objeto, paÍa efeito de liquidação e pagêmento, quando houver contror,érsia sobre a execução do objeto.
qurnto à dimensào, qualidâde e quantidade, conformeo art. 143 da ki n' 14.133, de 2021;
E.7. Efetuar o pagaÍnento ao Contratado do valor correspondente à execuÉo do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
E.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
E.9. Cientificar o ôrgão de representação judicial da Advocacia4eral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obriga@es pelo Contratado;
8.10. Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicitafoes e reclamações relacionadas à execuçâo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. menlmente protelatórios
ou de neúum inteÍesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração tsra o prazo de I (um) mês, a contar da data do pÍotocolo do
requerimento para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.
8.I l. Responder eventuais pedidos de re€stabelecimento do eguilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo má.ximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantras quanto ao início de processo administrativo para apuraçâo de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo Contratantê, no caso do
art.93, §2', da tei no 14.133, de 2021.
8.14. A AdministÍa€o nâo respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
teÍceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI E XYII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do
objeto. observando, ainda" as obrigações a seguir dispostas:
9,2. Mamer preposto aceito pela Administração para representá-lo na execuÉo do contrato.
9.3. A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada" devendo a empresa designar outro para o exercício da atiüdade.
9.4. Atender à determinações regulares 

".i1i,tar 
pelo fiscal do contraÍo ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados:
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
hórlitaçâo e coúecimento adequados, fomecendo os mat€riais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÍão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
9.6. Reparar. corrigir, remover, reconstruü ou substituir, às suas expensas, no total ou sm parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quars se verificarem vícios. defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados,
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer.lano causado à
Adminisração ou tereeiros, não reduándo essa responsabilidade a fiscali'ação ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 166,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, panígrafo único, da ki n" 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado
deverá entregaÍ ao setor Íesponsável pela fiscalização do contrâto, ate o dà trinta do mês seguinte ao da
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prestação dos serviços, os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade ;2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniãol 3) certidôes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidâo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obngações previstas em Acordo. Convenção, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abmngidas pelo contrato, por todas as obrigações
tÍabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrírias e as demais previstas em legislação específica" cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pmzo de 24 (üme e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou infonnação solicitada pelo Conúatante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empre€ndimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a ügência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as

determimções dos Poderes hiblicos, mântendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente. por escrito. ao Contratante, para aoílise e aprovação. quaisquer mudanças
nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante loda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação:
9.19. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de cargos preüsta em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçâo (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, panígrafo único):
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informa{ões obtidas em decorrêncía do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua
proposta" inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores frrturos e inceÍos, devendo
complemenÉ-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatôrio para o atendimento
do objeto da mntratação, exceto quândo ocorrer algum dos eventos arrolados N aÍt. ,24, II, 4 da l"ei n'
14.133, de 2021:
9.23. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, Írs norÍras
de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de coúecimento. tecnologia e tecnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir. inclusive, a capacitaÉo dos tecnicos do
contÍatante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços:
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as iireas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o cÍtso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizaçôes eígíveis, na forma da legislação aplicivel.

r0. cLÁusuLA DECrMÁ- oBRrcAÇÔEs PERTTNENTES À LcpD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em raáo do certarne ou do contrato administrativo que
eventua.lmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no pÍocedimento de conúatação,
independentemente de declaraçâo ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pan as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os principios do art, 6'da I,GPD.
10.:. É vedado o compartilhamentc com terceiros dos dados obtidos fora rles hipóteses permitidas em
I-ei.
10.4. A Administraçâo devení ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o trataÍnento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimiú-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documemaçâo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações leeais ou contratuais e

somente enquanto nilo prescritas essas obrigaçôes-
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contrarado devení exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.E. O Contratante podeni realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprolação formulados.
10.9. O Contratado deveá prestar, no pntzo fi-xado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quânto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a aÍÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente ürtual controlado, com
registro indiúdual rastreável de trataÍnentos realizados ([CPD, aÍt. 37), com cada acesso, data, honírio e

regrstro da finalidade. para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a flm

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses preüstas na LGPD.
l0.ll. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l'do aÍt.26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridado nacionâI.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (AÍT 92, XTD
I l.l. Não haveÉ eúgência de garantia contÍatual da execução-

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INTRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt.
92,Xrv)
12.1. Comete inÊação administrativa, nos termos da l"ri n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato quê cause grave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retaÍdameÍúo da execução ou da entrega do objeto da contraraçâo sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsr ou prestar declaração âlsa durante a execução do contrato;
f) praücar afo fraudulento na execuçâo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualçer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.8.16, de l' de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênch, quando o contratado der câusa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da t ei n' 14.133, de 2021);
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II) Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b".
''c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais
grave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", *f', 'g" e ''h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", 't" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais graye (art. 156. §5'. da tri n' 14. 133- de 2021).

IV) Multa:
l) Moratoria de l% (um. por c€nto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplid+ ate o limite de 30 (rinta) dias:
2) Moratória de 0,07"/o (sete centésimos por cento) do lalor total do contrato por dia de

atraso injustificado, ate o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentaÉo, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção
do contrato por dgscumprimento ou cumprim€nto irregular de suas cl'áusulas, conforme dispôe o inciso I
do art. 137 da lri n. 14.133,de2021

3) Compensatória" para as infrações descritas nas alíneas "e" a ''h" do subitem 12.1, de 10
o/o a 30 .o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória- para a inexecução total do contrato prevista na alínea 't" do subitem
12.1, de 2O%o a 307o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.%o a 309:o do
valor do Conlrato.

6) Para infi-açôes descritas na alinea "d" do subitem 12.1. a multâ sera de 5% a 2$o/o do
valor do Contrato.

7l Para a infraçâo descrita na alínea'?" do subitem 12.1. a multa será de 8% a 25o/" do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9p, da lÉi n' 14. 133, de 2021)
12.4. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativameÍÍe com a multa (art.

156, §7, da tÉi n' 14.133. de 2021).
12.4.1. Artes da aplicação da multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da dara de sua intimação (art- 157, da tri n' 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmeote (art. 156, §8', da l,ei n" 14. 133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeni ser recolhida
administrativamente no prazo nuiximo de l0 (dez) dias, a contaÍ da datâ do recebimento da comunica@o
enviada pela autoridade competente.
12.7 . A aplicaqão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que .§segure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no câput e panígrafos do art. 158 da
L,ei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar-
12.8. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. l5ó. § l', da Lei n" 14. 133. de 2021):

a) a nâtureza e a gravidade da infraçâo cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as cicunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os ílrnos que dela proüerem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograÍna de integridade, conforme norruts e

orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021- ou em outras leis de
licitações e contratos da Âdministração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridâde c.mpetente definidos na referida l,ei (art. 159).
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I 2 . I 0 . A personalidade jurídica do Contralado poderá ser desconsiderada sempre que ulilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para
proyocaÍ confirsão patrimonial, e, nesse c:lso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, obsenados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de
arui{ise jurídica préüa (art. 160, da Lei n' 14. 133, de 2021)
12.l l. O Contratante deverá, no prazo miiximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaçâo da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às s.rnçôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da tÉi n' 14.133,
de 202t)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara$o de inidoneidade para licitar ou

contÍatar são p:§síveis de reabilitação nâ forma do art. 163 da tri n' 14.133121.

12.13. Os débitos do contÍatado pam com a Administraçâo contratante, resultantss de multa
administrativa e/ou indeniza@s, não inscritos em díúda aüva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decoÍrentes deste mesmo contÍÍtto ou de outros
contratos administrativos que o coÍtratado possua com o mesmo órgão ora contrâÍate, na forma da
Insrução Normativa SEGES/IvÍE n' 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÁO CONTRATUAL (ATt. 92, XD()
13.1. O contrato s€rá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pnzo estipulado. a ügência ficará prorrogada ate a
conclusâo do objao, câso em que deveá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.3. Quando a úo conclusão do corÍrato Íeferida no item anterior decorrer de culpa do comÍatâdo:

a) ficaní ele constituído em mora, sendolhe aplicaveis as respectivas sanções administrativasg e

b) podenl a AdministraÉo optaÍ pela ertinção do contrato e, nesse cítso, adotara as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá s€r efiinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pÍazo
nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteralão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada" deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, capú.
da Lei n.' 14 .133 , & 2021) .
l3-7. O contrafo poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantern vínculo de natureaÍe*rúc4
comercial, econômica, financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado funÉo na licitâção ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou paÍente em linha reta, colatera.l ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da tri n.' 14.133,ôe2O2l).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt.92, VIII)
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos especí cos
consignados no Orçamento do município de Crateús. na dotação:XXXXXXXX: Elemento/subelemento
de despesas: 33903900/33903905: na (s) fonts (s) de recursos: )L{»«)LX)L1LX.
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada após aprovação da lri
OrçamentrAia respeaiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (ATt.92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contÍatos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesnurs condições contratuais, os acrescimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediame celebração de termo aditivo- submetido
à prévia aproração da consultoria jurídica do contÍatante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo nráximo
de I (um) mês (aÍ. 132 daki n' 14.133, de 2O2l).
16.4. Registros que não caracterizam alteraçâo do conüato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do aÍ. 136 da Lei n' 14. 133. de 202 I .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÂO
17.1. Incumbiní ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Publicas (PNCP), na forma prevista no an.94 da IÉi 14.133, de 2OZl, bem como no respectivo sitio
oficial na Intemet, em atenÉo ao art. 91, capú, da tri n." 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2', da tri n.

12.527,&20ll,clcat.T. §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA- FoRo (âÍ. e2, §1)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste

Termo de ContÍato que râo puderern ser cornpostos pela conciliação. conforme art. 92, §l'. da ki n'
14.133121.

CRATEÚS/CE,

CNPJ N"..
ELIAB C,OMES MOREIRA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
l.

2
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